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==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 045/2023 

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR Á PEDIDO a partir de 03/04/2023 a servidora abaixo 
relacionada de seu respectivo Cargo em Provimento Comissionado de Chefe de Divisão 
De Compras. 
 
 
NOME CPF CARGO 

MARIA CAROLINA DEMETRIO 121.265.529-00 CHEFE DE DIVISÃO 

 
   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 046/2023 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear a Sra. CAMILE BUSKIEVICZ GRAD, Portadora do RG 
14.723.410-4 e inscrita no CPF 120.125.769-74, para ocupar o cargo em Provimento 
Comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE COMPRAS. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 047/2023 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear a Sra. MARIA CAROLINA DEMETRIO, Portadora do RG 
14.775.862-6 e inscrita no CPF 121.265.529-00, para ocupar o cargo em Provimento 
Comissionado de CHEFE DE SETOR DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 048/2023 
 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais 

 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. Nomear o Sr. ITALO DANIEL PIEREZAN, portador do RG 2.508.564 
e inscrito no CPF 067.173.869-08, aprovado no Concurso Público Municipal 001/2020, 
homologado pelo edital Nº 19/2021, convocado pelo Edital 01/2021 e efetivado pelo 
Decreto Nº 0127/2021, médico veterinário responsável técnico pelos eventos 
agropecuários vinculados a Prefeitura Municipal de Virmond – PR sob CNPJ 
95.587.622/0001-74. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de abril de 2023 
 
 
 
 
   NEIMAR GRANOSKI 
     Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE RESCIÇÃO DE CONTRATO 

EDITAL Nº. 001/2020 – PMV - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
 

CONTRATO N.º 006-2022 
 

OBJETO: VISITADOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR  GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: CAMILE BUSKIEVICZ GRAD, inscrita no CPF nº. 120.125.769-74 
DATA DE RESCIÇÃO: 03 de abril de 2023. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 698/2023 

 
SÚMULA: Altera o Artigo 9º na Lei Municipal nº 660/2022 
e dá outras providencias.  
 

[...] 
 

Art. 1º O art. 9º da Lei Municipal n. 660/2022 passará a conter a seguinte redação: 

 

Art. 9º Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de Assistência 

Social, autorizado a efetuar compras de uniformes, assim considerados os que não 

ultrapassem o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a unidade, a serem distribuídos 

ao seguinte público alvo: 

I – Aos participantes do Serviço de Convivência e Fortalecimento – SCFV; 

 
Art. 2º Acrescenta o art. 10 a Lei n. 660/2022, o qual passará a ter a seguinte redação: 
 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se inalteradas 
as demais disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 04 de abril de 2023. 

 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 699/2023 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Especial por Superávit ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2023, no valor 
de R$ 6.495.839,52 (seis milhões, 
quatrocentos e noventa e cinco mil, oitocentos 
e trinta e nove reais e cinquenta e centavos). 

 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, 
no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2023, no R$ 6.495.839,52 (seis milhões, 
quatrocentos e noventa e cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e cinquenta e centavos), na seguinte 
dotação orçamentária: 
 

ÓRGAO / UNIDADE  FONTE VALOR  
2 EXECUTIVO MUNICIPAL   
1 Gabinete do Prefeito    
  04.122.0002.1047 Superávit Financeiro das Fontes de Recursos - Exercício de 2022   
  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
  111 0  $         45.000,00  
  3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
  121 0  $         10.000,00  
3 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, JURÍDICA E DE GABINETE   
1 Assessorias de Planejamento, Jurídica e de Gabinete    
  04.122.0002.1047 Superávit Financeiro das Fontes de Recursos - Exercício de 2022   
  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
  161 0  $         16.000,00  
  3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
  171 0  $           3.000,00  
4 CONTROLADORIA E PROCURADORIA    
2 Controladoria e Procuradoria    
  04.122.0002.1047 Superávit Financeiro das Fontes de Recursos - Exercício de 2022   
  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
  191 0  $         80.000,00  
  3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
  201 0  $         15.000,00  
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO    
1 Departamentos da Secretaria de Administração    
  04.122.0002.1047 Superávit Financeiro das Fontes de Recursos - Exercício de 2022   
  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
  241 0  $         70.000,00  
  242 3  $              450,00  
  3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
  251 0  $         11.000,00  
  1015 1015  $           1.500,00  
  3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
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  291 504  $         25.000,00  
  4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
  342 501  $       175.800,00  
  3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO   
  351 0  $         50.000,00  
  4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO   
  361 0  $         50.000,00  
  3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS   
  371 0  $         50.000,00  
6 SECRETARIA DE FINANÇAS    
1 Departamento de Finanças e Tributos    
  04.123.0004.1047 Superávit Financeiro das Fontes de Recursos - Exercício de 2022   
  3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   
  461 0  $           5.000,00  
2 Departamento de Contabilidade    
  04.123.0003.1047 Superávit Financeiro das Fontes de Recursos - Exercício de 2022   
  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
  471 0  $         31.000,00  
  3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
  481 0  $           6.930,00  
7 SECRETARIA DE COMPRAS E CONTROLE    
1 Secretaria de Compras e Controle    
  04.123.0003.1047 Superávit Financeiro das Fontes de Recursos - Exercício de 2022   
  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
  541 0  $         36.000,00  
  3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
  551 0  $           8.000,00  
8 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO    
1 Secretaria de Industria, Comercio e Turismo    
  22.661.0014.1047 Superávit Financeiro das Fontes de Recursos - Exercício de 2022   
  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
  591 0  $       120.000,00  
  3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
  601 0  $         16.000,00  
9 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES    
1 Departamento de Educação    
  12.361.0007.1047 Superávit Financeiro das Fontes de Recursos - Exercício de 2022   
  3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
  951 945  $         22.530,00  
  1056 1056  $           1.691,11  
  1057 1057  $         25.366,60  
  871 103 $        100.000,00  
  701 104  $         60.000,00  
  946 945  $              600,00  
  4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
  952 945  $         55.885,00  
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  945 945  $         49.400,00  
  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
  821 103 $     1.100.000,00  
  3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
  851 103 $        150.000,00  
  3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA   
  1041 103  $         10.000,00  
  3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
  761 103  $         55.000,00  

10 SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL    
1 Departamento de Assistência Social    
  08.243.0013.1047 Superávit Financeiro das Fontes de Recursos - Exercício de 2022   
  4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
  1053 0  $         12.500,00  
  1052 1052 $        100.003,03  
  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
  1371 0  $         35.000,00  
  3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
  1381 0  $           6.000,00  
  3.3.22.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
  1867 934  $           1.000,00  
  3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
  1024 1024  $         66.950,46  
  3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
  1433 0  $         15.000,00  
  1434 934  $           5.000,00  

11 SECRETARIA DE AGRICULTURA    
1 Departamento de Agricultura    
  20.605.0012.1047 Superávit Financeiro das Fontes de Recursos - Exercício de 2022   
  4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
  797 797  $           9.200,00  
  3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
  1731 0  $         20.000,00  
  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
  1801 0 $        115.000,00  
  3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
  1811 0  $         24.000,00  

12 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO    
1 Departamento de Urbanismo    
  12.361.0008.1047 Superávit Financeiro das Fontes de Recursos - Exercício de 2022   
  4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
  953 107 $        110.000,00  
  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
  1872 0 $        150.000,00  
  3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
  1882 0  $         53.000,00  
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2 Departamento de Obras e Viação    
  26.782.0010.1047 Superávit Financeiro das Fontes de Recursos - Exercício de 2022   
  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
  1962 0 $        200.000,00  
  3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
  1972 0  $         80.000,00  
  4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
  942 942 $        240.000,00  

13 SECRETARIA DE SAÚDE    
1 Fundo Municipal de Saúde    
  10.301.0007.1047 Superávit Financeiro das Fontes de Recursos - Exercício de 2022   
  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
  2211 303 $        150.000,00  
  2132 494 $        360.000,00  
  1019 1019  $         70.946,90  
  3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
  2231 303  $         27.000,00  
  2141 494  $         72.000,00  
  3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL   
  2241 303  $         83.500,00  
  1023 341  $           3.000,00  
  3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
  2402 313  $           3.000,00  
  1026 341 $        100.000,00  
  1029 343  $           1.325,00  
  2403 345  $           4.200,00  
  2135 495  $         13.771,60  
  2133 497  $           2.060,00  
  2134 498  $                66,00  
  2136 518  $              280,00  
  2137 941  $                78,96  
  1016 1016 $        147.692,21  

  3.3.90.32.00.00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA   
  2311 303  $         50.000,00  
  3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
  2331 303  $         15.000,00  
  3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
  2351 303  $         95.000,00  
  1028 346  $         13.862,65  
  4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
  348 348  $         90.000,00  
  4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
  2401 303 $        103.000,00  
  1027 341 $        398.250,00  
  2374 347 $        812.000,00  
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14 PLANEJAMENTO CONTABIL E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS    
1 Departamento de Recursos Humanos    
  04.122.0004.1047 Superávit Financeiro das Fontes de Recursos - Exercício de 2022   
  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
  2421 0  $         34.000,00  
  3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
  2431 0  $           7.000,00  

15 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE    
1 Departamento de Meio Ambiente   
  18.541.0015.1047 Superávit Financeiro das Fontes de Recursos - Exercício de 2022   
  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
  2471 0  $           1.000,00  
  3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
  2481 0  $           1.000,00  
  3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
  2511 0 $        100.000,00  
  4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
  939 939  $         43.000,00  

    
 
TOTAL_____________________________________________________________ R$   6.495.839,52 
 
 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
superávit financeiro das fontes de recursos conforme demonstrado abaixo: 
 

Recursos Ordinários (Livres) 0  $ 3.244.245,66  
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 104  $      282.112,60  
Receitas de Alienações de Ativos 501  $      175.771,90  
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 504  $      288.170,50  
COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 507  $          4.906,15  
Taxas - Prestação de Serviços 511  $      326.227,31  
Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 3  $              756,59  
Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 1013  $        78.373,96  
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE) 1042  $          2.888,70  
Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE) 1043  $          8.921,50  
PPMC II-LOTE1 - Equipamentos Agrícolas - SEAB - SIT 50600 1044  $        18.250,91  
PPMC II-LOTE1 - CALCARIO - SEAB - SIT 50742 1045  $        16.190,65  
PPMC II- Calcário - DIESEL - SIT 51127 1046  $              608,80  
Transferências Voluntárias Públicas Federais 1052  $      100.054,45  
Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 - 
Recursos Educação 1056  $          1.691,11  
Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 - 
Recursos Livres 1057  $        25.366,60  
Salário-Educação 107  $      162.109,46  
PROGRAMA SUS VIGILANCIA SANITARIA 313  $          2.537,09  
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CONVENIO INCENTIVO A ORG. FARMACEUTICA 341  $      498.249,90  
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILANCIA EM SAUDE 343  $          1.152,04  
PROGRAMA VIGIASUS 2015 BLOCO VIGILANCIA EM SAUDE 346  $        41.733,05  
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ATENÇÃO PRIMARIA EM SAUDE 2015 347  $      710.107,44  
CONVENIO ESTADUAL AMPLIACAO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE SIT 40385 348  $        41.772,09  
CONVENIO FEDERAL AQUIS EQUIP E MÁQ AGRÍCOLAS 891839/2019 CONTA 71520-0 797  $          9.152,50  
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 934  $        43.188,45  
Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade definida - (Inciso II do Art. 166-
A da E.C. 105/2019) 939  $        11.506,37  
Transferência Especial Ministério da Economia - Plano de Ação 09032021-011856 - Aquisição 
de uma Retroescavadeira 942  $        39.044,21  
Transferência Especial Ministério da Economia - Plano de Ação 09032021-011218 - Aquisição 
de Equipamentos 943  $          8.523,64  
Plano Paraná Mais Cidades 945  $        53.939,30  
Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 1015  $          1.626,29  
Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E.C. 
105/2019) 1016  $      147.692,21  
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-19) 1019  $        70.946,90  
FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID19 1021  $              930,71  
Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à COVID-19 - 
L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º 1024  $        66.950,46  
Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 518  $              274,18  
Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E.C. 
105/2019) 941  $                78,96  
Atenção Básica 495  $          2.077,74  
Vigilância em Saúde 497  $          7.216,34  
Assistência Farmacêutica 498  $                64,59  
CONVENIO ESTADUAL TRANSPORTE ESCOLAR 2008 132  $              428,21  

 
TOTAL____________________________________________________________ R$   6.495.839,52 
 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 04 de abril de 2023. 

 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 700/2023 

 
 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A COBRAR VALORES PELO 
USO DE CAMAROTES E STANDS DE 
EXPOSIÇÃO EM ALUSÃO AO ANIVERSÁRIO 
DE VIRMOND E EXPOVIR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a cobrança de valores 
para uso dos camarotes e stands de exposição nos eventos em razão da comemoração ao 
aniversário de Virmond e EXPOVIR.  

 
Parágrafo Único: O Poder Executivo Municipal designará uma comissão nomeada por 
Decreto, a qual fixará os preços de cobranças dos camarotes e stands de exposição de 
acordo com o tamanho de cada espaço.  

 
Art. 2º A organização dos espaços, assim como os respectivos locais, será apresentada 
aos interessados pela Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo. 

 
Art. 3º As reservas dos stands de exposição, deverão serem feitas diretamente na 
Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo, e a reserva dos camarotes no 
setor de Tributação, no Paço Municipal. 

 
§ 1º A reserva do Camarote terá validade de 24 (vinte e quatro) horas, computados em 
dias úteis, e será confirmada mediante a comprovação do pagamento do preço público 
relativo ao espaço solicitado. 

 
§ 2º As reservas poderão ser feitas, dentro da disponibilidade até no dia do evento. 

 
§ 3º As reservas feitas deverão ser pagas no mesmo dia. 

 
Art. 4º O pagamento do preço público dar-se-á exclusivamente através de documento de 
arrecadação emitido pelo Departamento de Tributação, a ser quitado na rede arrecadadora 
credenciada, confirmando o requerimento de reserva do espaço. 

 
Parágrafo único. A ausência do pagamento, devidamente comprovado, acarretará o 
imediato cancelamento da reserva liberando o espaço para nova venda. 

 
 

Art. 5º A aquisição do Camarote garante o respectivo uso durante os dias 19, 20 e 21 de 
maio de 2023. 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

 
Parágrafo único. O departamento de Tributação emitirá a Autorização de Uso do 
Camarote adquirido e disponibilizará ao adquirente pulseiras, que deverão permanecer na 
posse do responsável durante toda a realização do evento, e sem a qual o usuário não 
poderá utilizar o local. 

 
Art. 6º A aquisição do Stands de Exposição garante o respectivo uso durante os dias 19, 
20 e 21 de maio de 2023. 

 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo emitirá a Autorização de 
Uso do Stands de Exposição ao adquirente, que deverá manter o documento no local 
durante toda a realização do evento para comprovar em caso de fiscalização.  

 
Art. 7º O adquirente dos espaços (camarote ou stands de exposição), durante todo o 
evento, será responsável pelo espaço público, mantendo sua utilidade e conservação, 
assim como respondendo por eventuais danos, causados por ele ou por quaisquer terceiros 
que adentrarem no local reservado. 

 
Parágrafo Único: Cada espaço deverá respeitar a lotação máxima de pessoas prevista para 
o local.  

 
Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo validade apenas para 
os eventos do ano de 2023. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 04 de abril de 2023. 

 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2023-PMNL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BMB CONSTRUTORA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 02.687.760/0001-44, localizada na Rodovia BR 277, s/n, KM 473, CEP 85.350-000, na cidade 
de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada por seu 
procurador Senhor ERNANI JOSE BUENO, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade R.G. 
nº 4.542.643-2 SESP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, aditam o contrato celebrado 
em 25 de janeiro de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 02/2023-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2022-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de revitalização de estacionamento e 
pavimentação de concreto nas Ruas Santa Catarina e Rio Grande do Sul, com área de 1.067,17m²., sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 14/2022-PMNL, 
fornecida pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a glosa de serviços, gerando redução no valor contratado, 
em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 47/2023, advindo da Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes glosas:

Item Descrição do serviço Unid Qtde 
Glosada

Valor 
Unitário

Valor Total 
da Supressão

11.1 Escavação, Carga e Transp. 2ª Cat. M³ 32,96 14,55 479,60
11.2 Compactação de Aterros 100% P.N. M³ 140,40 7,16 1.005,26
11.3 Base

11.3.1 Base em Brita Graduada (espessura de 10 cm) M³ 16,48 209,74 3.456,72
1.4 Revestimento

11.4.1
Execução de pavimento de concreto simples (pcs), fck 
= 40 mpa, camada com espessura de 10 cm (incluindo 
cura quimica e execução de juntas de contração)

M² 164,81 78,88 13.000,21

11.5 Meio fio

11.5.1 Meio fio de concreto tipo 2 (executado c/ extrusora) M 290,00 31,10 9.019,00

TOTAL 26.960,79

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
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Em virtude da adequação dos serviços fica reduzido do valor contratual o montante de R$ 26.960,79
(vinte e seis mil novecentos e sessenta reais e setenta e nove centavos), passando o valor do contrato 
de R$ 333.407,08 (trezentos e trinta e três mil, quatrocentos e sete reais e oito centavos), para R$ 
306.446,29 (trezentos e seis mil quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e nove centavos). Essa 
supressão corresponde a 8,09% do valor total inicial contratado (R$ 333.407,08).

CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 31 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

ERNANI JOSE BUENO
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

_______________________________ _______________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________

CPF/RG ________________________ CPF/RG ________________________
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1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa FABIANE DOS SANTOS 07632112901, inscrita no CNPJ nº 44.288.615/0001-30, com 
sede na Rodovia BR 277, Km 476, Bairro Sede, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representada pela Sra. FABIANE DOS SANTOS, brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 
151794831 SSP/PR, inscrita no CPF nº 076.321.129-01, residente e domiciliada na Rodovia BR 277, 
Km 476, Casa, Bairro Sede, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 
01 de abril de 2022, e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 28/2022-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 17/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA SARANDI.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 15 (quinze) dias, passando a vigorar 
de 01 de abril de 2023 a 15 de abril de 2023.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

FABIANE DOS SANTOS 07632112901
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA SARANDI - VEICULO ONIBUS Saindo 
da escola Ely Antônio Nardello seguindo até o assentamento área 
de cima, retornando pelo assentamento Xagu II, Linha Onetta, Linha 
Sarandi, seguindo pela BR 277 até o trevo (restaurante Martello) 
pegando a marginal da direita até o Colégio Rui Barbosa, Escola Ely 
Antônio Nardello e CMEI, período da manhã e da tarde, total diário 
84 km em 3 rotas, com veículo ônibus, capacidade mínima 36 
passageiros. 

KM 756,00 6,34 4.793,04

TOTAL 4.793,04
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Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 4.793,04
(quatro mil setecentos e noventa e três reais e quatro centavos), passando o valor do contrato de R$ 
106.512,00 (cento e seis mil quinhentos e doze reais), para R$ 111.305,04 (cento e onze mil 
trezentos e cinco reais e quatro centavos).

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 31 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

FABIANE DOS SANTOS
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________ __

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __
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2º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2023-PMNL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BMB CONSTRUTORA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 02.687.760/0001-44, localizada na Rodovia BR 277, s/n, KM 473, CEP 85.350-000, na cidade 
de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada por seu 
procurador Senhor ERNANI JOSE BUENO, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade R.G. 
nº 4.542.643-2 SESP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, aditam o contrato celebrado 
em 25 de janeiro de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 02/2023-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2022-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de revitalização de estacionamento e 
pavimentação de concreto nas Ruas Santa Catarina e Rio Grande do Sul, com área de 1.067,17m²., sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 14/2022-PMNL, 
fornecida pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a inclusão de serviços, gerando acréscimo no valor 
contratado, em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 48/2023, advindo da 
Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes adições: 

Item Descrição do serviço Unid Qtde Valor 
Unitário

Valor Total 
do 

Acréscimo

12 Ajustes de Serviços

12.1 Escavação, Carga e Transp. 2ª Cat. M³ 341,02 14,55 4.961,84
12.2 Compactação de Aterros 100% P.N. M³ 125,26 7,16 896,86
12.3 Base  

12.3.1 Macadame Seco c/ Brita Graduada M³ 217,18 189,74 41.207,73

12.3.2 Base em Brita Graduada (espessura de 10 cm) M³ 169,94 209,74 35.643,22

12.4 Revestimento

12.4.1
Execução de pavimento de concreto simples (pcs), fck = 40 
mpa, camada com espessura de 10 cm (incluindo cura quimica 
e execução de juntas de contração)

M² 733,74 78,88 57.877,41

12.5 Sinalização

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

Página 2 de 2

12.5.1 Faixa de sinalização horizontal c/tinta resina acrílica base 
solvente (cor Branca) M² 19,31 41,25 796,54

12.6 Extensão e Reparo de Travessia elevada -  (01 Em frente a Eletromoveis) Rua Santa Catarina

12.6.1
Fabricação, montagem e desmontagem de forma para radier, 
piso de concreto ou laje sobre solo, em madeira serrada, 4 
utilizações. Af_09/2021

M² 1,68 136,26 228,92

12.6.2
Concretagem de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, fck 
30 mpa - lançamento, adensamento e acabamento. 
Af_09/2021

M³ 3,18 614,56 1.954,30

12.7 Drenagem
12.7.1 Escavação de Bueiros em 1ª Categoria M³ 12,00 13,06 156,72
12.7.2 Corpo de BSTC ø 0,40 sem Berço e sem Armação - PS-1 M 12,00 103,53 1.242,36
12.7.3 Reaterro e apiloamento mecânico M³ 7,00 33,82 236,74
TOTAL 145.202,64

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude da adequação dos serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 145.202,64 
(cento e quarenta e cinco mil duzentos e dois reais e sessenta e quatro centavos), passando o valor do 
contrato de 306.446,29 (trezentos e seis mil quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e nove 
centavos), para R$ 451.648,93 (quatrocentos e cinquenta e um mil seiscentos e quarenta e oito reais e 
noventa e três centavos). Esse acréscimo corresponde a 43,55% do valor total inicial contratado (R$ 
333.407,08).

CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 31 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

ERNANI JOSE BUENO
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

_______________________________ _______________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________

CPF/RG ________________________ CPF/RG ________________________

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 20 de Abri l  de 2023 ,  na Plataforma do COMPRASNET na 
página eletrônica  www.gov.br/compras/pt-br,  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  
aquisição de ferragens,  serviços de torno, solda e mão de obra para 
recuperação/manutenção em peças  e componentes  de veículos,  máquinas 
rodoviárias e outros bens públicos da administração municipal .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma do COMPRASNET na página www.gov.br/compras/pt-br ou ainda 
no endereço: Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr, 
das 08:00 às 17:00 horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  04 de Abri l  de 2023. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
14:00 horas do dia 20 de Abri l  de 2023 ,  na Plataforma do COMPRASNET na 
página eletrônica  www.gov.br/compras/pt-br,  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  
locação de equipamentos de projeção e painéis de LED, para atender os 
eventos culturais e programas institucionais de interesse do município .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma do COMPRASNET na página www.gov.br/compras/pt-br ou ainda 
no endereço: Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr, 
das 08:00 às 17:00 horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  04 de Abri l  de 2023. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 048/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 032/2023.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por ITEM. 
Objeto: Aquisição de refeições tipo almoços, marmitas e lanches para os servidores municipais, 
quando em serviço ao município. 
 
Valor Máximo: R$ 210.973,00 
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 04 de abril de 2023, até às 09:00 horas do dia 19 
de abril de 2023. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 19 de abril de 2023, na 
plataforma eletrônica Bolsa Nacional de Compras – Inovação em Licitação (bnc.org.br) 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: Bolsa Nacional de Compras – Inovação em Licitação 
(bnc.org.br) 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
www.goioxim.pr.gov.br, consulta de licitações, escolher o edital e download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 04 de abril de 2023. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 031/2023.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item 
Objeto: Contratação de empresa para realização do transporte escolar para o ano letivo de 2023 na 
comunidade de pinhalzinho interior do município 
 
Valor Máximo: R$ 42.770,00. 
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 04 de abril de 2023, até às 09:00 horas do dia 18 
de abril de 2023. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 18 de abril de 2023, na 
plataforma eletrônica www.licitanet.com.br. 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
www.goioxim.pr.gov.br, consulta de licitações, escolher o edital e download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 03 de abril de 2023. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2023 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 012/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 03 de abril de 2023, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do dia 
31/03/2023, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA 

TOTAL DOS ITENS 223.550,31 
FORNECEDOR: ECO - FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EIRELI - EPP 

TOTAL DOS ITENS 190.112,40 
FORNECEDOR: ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP 

TOTAL DOS ITENS 121.755,00 
FORNECEDOR: NOVA CIRÚRGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 

TOTAL DOS ITENS 20.826,00 
Marquinho/PR, em 03 de Abril de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal
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